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r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a presidência da Portaria 925 de 19/10/2021, publicada no 
doE 34.740, da comissão Especial de Processo administrativo de Perda de 
Qualificação como Organização Social, pela servidora LIANDRA CRISTINA 
MorEira MaGNo matricula 5909567/4.
ii – Permanecer os demais membros.
iii – Prorrogar por mais 60 dias a Portaria 925 de 19/10/2021, publicada 
no doE 34.740, que consituiu a comissão Especial de Processo adminis-
trativo de Perda de Qualificação como Organização Social do Instituto Na-
cional de assistência integral - iNai.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de dezembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 740870
Portaria Nº 1.118 de 09 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios 
previstos no artigo 37 da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo a premente necessidade de se constituir uma comissão 
apta a conduzir os trabalhos alusivos ao procedimento administrativo de 
perda de qualificação como Organização Social, assegurando a ampla defe-
sa e o contraditório, nos termos do art. 6º do decreto nº 21/2019, alterado 
pelo decreto nº 1.547/2021.
coNSidEraNdo ainda, o teor da manifestação do GTcaGHMr nos autos 
do PaE 2020/1031073 referente ao encerramento dos contratos de Gestão 
celebrados com a associação da irmandade da Santa casa de Pacaembú.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a presidência da Portaria 926 de 19/10/2021, publicada no 
doE 34.740, da comissão Especial de Processo administrativo de Perda de 
Qualificação como Organização Social, pela servidora LIANDRA CRISTINA 
MorEira MaGNo matricula 5909567/4.
ii – Permanecer os demais membros.
iii – Prorrogar por mais 60 dias a Portaria 926 de 19/10/2021, publicada 
no doE 34.740, que consituiu a comissão Especial de Processo adminis-
trativo de Perda de Qualificação como Organização Social da Associação da 
irmandade da Santa casa de Pacaembú.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação..
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 09 de dezembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 740873
Portaria Nº 320, de 10 de deZeMBro de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da cláusula Quinta do 
Termo de convênio nº. 11/2021, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
Santarém, tendo como objeto a “implantação do centro Especializado de 
atendimento Covid-19”, e os autos do processo nº 2021/1247085;
rESolVE:
designar as servidoras leide anne Matos Mafra, matrícula 57191646-2, e 
Joselia cristina Maia Barros, matrícula nº 5897106-1, ambas lotadas no 9º 
CRS/SESPA, para, respectivamente, ocuparem a função de fiscal titular e 
suplente, devendo acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto 
do convênio supracitado, mediante a elaboração de relatórios de acompa-
nhamento de execução física do objeto do convênio e emissão de laudo 
conclusivo nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do Tribunal 
de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 741254
Portaria Nº 318 de 06 de deZeMBro de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da cláusula Quinta do 
Termo de convênio nº. 13/2021, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
igarapé-açú, tendo como objeto a “aquisição de uma ambulância móvel 
tipo A Simples Remoção”, e os autos do processo nº 2021/854091;
rESolVE:
designar a servidora ana Paula Nogueira de Souza, matrícula nº 5234018/2, 
lotada no 3º CRS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execu-
ção do objeto do convênio supracitado, mediante a elaboração de relató-
rios de acompanhamento de execução física do objeto do convênio e emis-
são de laudo conclusivo nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 
do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 741288

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: ElioNai iTalo araUJo BElarMiNo fErrEira
cargo do Servidor: MÉdico
Vigência: 13.12.2021/10.06.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 741239

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1.513 de 24 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
2021/1312420.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora Soraia rodriGUES fErrEira, matrícula nº. 57192564/1, ocu-
pante do cargo de auxiliar de Serviço de comunicação, lotada na Unidade 
de reabilitação psicossocial, desempenhando suas atividades laborais no 
HUJBB/UdM, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 22.10.2016 a 21.10.2019.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 03.01.2022 a 01.02.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 10.12.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 066 de 23 NoVeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº 2021/1242948.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, o 
servidor KElSilENE BriTo rodriGUES, matrícula nº. 5913529/1, cargo 
de Terapeuta ocupacional, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado 
no 11º centro regional de Saúde – Marabá, 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 21.05.2017 a 20.05.2020.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 03.01.2022 a 01.02.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.12.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.552 de 07 de deZeMBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº.2021/623332.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora TElMa lÚcia oliVEira BarroS, matrícula nº. 116939/1, cargo 
de odontólogo, regime jurídico de Estatutário Efetivo, com lotação pro-
visória, no exercendo suas atividades no instituto felipe Smaldone, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 02.06.2007 
a 01.06.2010.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) mês de licença Prêmio, no pe-
ríodo de 03.01.2022 a 03.03.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.12.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.514 de 23 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
2021/1330983.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora lEida Maria cardoSo ProGENio, matrícula nº. 722049/1, 
agente de Saúde, lotada na Unidade de reabilitação – psicossocial, desem-
penhando suas atividades laborais no HUJBB/UdM, goze 02 (dois) meses 
de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 13.06.2009 a 12.06.2012.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.12.2021 a 30.01.2022, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 10.12.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.535 de 30 de NoVeMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039 de 03.04.1996, publi-
cada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o teor do processo 
n°. 2021/1276641.


